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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Saúde

ADJUDICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2025-FMS
Processo Administra�vo n° 113/2025

Maria  Augusta  Monteiro  Ferreira,  Secretária  Municipal  de  Saúde,  torna  público  para

conhecimento de todos os interessados, que com base no parecer da Douta Procuradoria

deste  Município  e  do  parecer  da  Controladoria  Geral  do  Município,  ADJUDICAMOS  E

HOMOLOGAMOS o resultado do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº

013/2025 – FMS, Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos

para suprir as necessidades da Rede de Atenção Hospitalar de Saúde, incluindo Hospital

Municipal Nossa Senhora da Piedade, Hospital Padre Alfredo Oekerds, SPA Passa Três e

demais  unidades  de  atendimento  que  necessitam  de  medicamentos  do  componente

hospitalar.  Foi  vencedora  do  certame a  empresa: DROGAFONTE  LTDA,  sob  o  CNPJ  n°

08.778.201/0001-26 no valor total de R$ 216.079,50 (duzentos e dezesseis mil, setenta e

nove  reais  e  cinqüenta  centavos),  a  empresa  DIMASTER  COM.  DE  PRODUTOS  HOSP.

LTDA, sob o CNPJ n° 02.520.829/0001-40 no valor total de R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil,

novecentos  e  cinqüenta  reais),  a  empresa  TIDIMAR  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA,  sob o CNPJ n° 25.296.849/0001-85  no valor total de  R$ 43.185,00

(quarenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais), a empresa TS FARMA DISTRIBUIDORA

EIRELI - EPP, sob o CNPJ n° 21.189.554/0001-59 no valor total de R$ 46.669,80 (quarenta e

seis mil,  seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), a empresa  DISK MED

PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, sob o CNPJ n° 04.216.957/0001-20 no

valor total de R$ 139.554,30 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e quatro

reais e trinta centavos), a empresa NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

sob o CNPJ n° 12.391.412/0001-89 no valor total de R$ 30.820,00 (trinta mil, oitocentos e

vinte  reais),  a  empresa  COMERCIAL  CIRÚRGICA  RIOCLARENSE  LTDA,  sob  o  CNPJ  n°

67.729.178/0007-34  no  valor  total  de  R$  372.886,00  (trezentos  e  setenta  e  dois  mil,

oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais),  e  a  empresa  MARMED  DISTRIBUIDORA  DE

Secretaria Municipal de Saúde
Av. João Baptista Portugal, 289 - Rio Claro/RJ – Centro – CEP 27.460-000    Tel.: - (24) 332.1798
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MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA,  sob o CNPJ n° 20.159.008/0001-02  no

valor total de R$ 5.770,80 (cinco mil, setecentos e setenta reais e oitenta centavos).

Rio Claro/RJ, 11 de junho de 2025.

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula PMRC 33/722

Secretaria Municipal de Saúde
Av. João Baptista Portugal, 289 - Rio Claro/RJ – Centro – CEP 27.460-000    Tel.: - (24) 332.1798
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                            

Extrato de Ata de Registro de Preços
Processo Administrativo nº 061/2025
Pregão Presencial nº 009/2025/FMS

Objeto:  Registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de  serviços de  remoções,  com ambulância de suporte  básico e avançado para a
cobertura  de  eventos,  transferências  e  cobertura  no  Hospital  Municipal  Nossa  Senhora  da
Piedade,  24  horas,  atendento  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Rio
Claro/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
- Ata de Registro de Preços nº 020/2025/FMS
Partes: Município de Rio Claro e Proteger Serviços Ltda. 
Data da assinatura: 11/06/2025

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 33/722
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Extrato 
III Termo Aditivo

Contrato Nº044/2023

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa AMANDA PINTO FERREIRA SERVIÇOS – LTDA - ME.
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023.
Processo: Nº455/2022.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
nº044/2023, que se refere a Contratação de empresa especializada, para a execução indireta, sob a
modalidade de empreitada global (com fornecimentos de material e emprego de mão de obra),
Objetivando a intervenção no entorno e reforma da Quadra do Buracão, localizada na Rua Pedro
de Freitas, s/n – 1º Distrito - Rio Claro-RJ. 
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 12/06/2025.
Fundamentos:  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 – Artigo 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4628, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

EMENDA:  ALTERA  DISPOSITIVO  DO 
DECRETO  MUNICIPAL  N°  4616,  DE  28  DE 
MAIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
a Lei Orgânica do Município de Rio Claro — RJ;

CONSIDERANDO  o  Ofício  CMSRC  n°  084/2025,  de  10  de  junho  de  2025,  expedido  pelo 
Conselho Municipal de Saúde de Rio Claro, que versa sobre solicitação de retificação do Tema da  
Plenária;

CONSIDERANDO  que  o  Decreto  Municipal  n°  4616,  de  28  de  maio  de  2025,  apresentou 
algumas incorreções, no que tange ao art. 1°;

DECRETA:

Art. 1º O art.1° do Decreto Municipal n° 4616, de 28 de maio de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 1º Fica convocada a 2ª Plenária Municipal de Saúde 2025, a se realizar 

no dia 26 de junho de 2025, no horário compreendido entre 8h às 14 h, no 

Centro  de  Convenções  Professora  Walma Pereira,  e  desenvolverá  seus 

trabalhos de acordo com o tema estabelecido: “Aprimorar   e Avançar para o   

Fortalecimento da Saúde no Município de Rio Claro/RJ”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 28 de maio 
de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 Rio Claro/RJ, 11 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   28DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4616, DE 28 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO/RJ, no uso das suas atribuições, 

Considerando o  Ofício  CMSRC n°  067/2025,  de  06  de  janeiro  de  2025,  expedido  pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Rio Claro;

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Plenária Municipal de Saúde 2025, a se realizar no dia 26 de 

junho de 2025, no horário compreendido entre 8h às 14 h, no Centro de Convenções Professora Walma 

Pereira, e desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema estabelecido:  “  Reestruturar e Avançar   

para o Fortalecimento da Saúde de Rio Claro/RJ”.

Art. 2º - A Plenária Municipal será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde de Rio Claro/RJ e na sua ausência ou impedimento eventual, por quem este designar.

Art. 3º - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Rio Claro/RJ, contará com uma 

Comissão Organizadora que gerenciará a 2ª Plenária Municipal de Saúde 2025.

 Art. 4º - O Regimento Interno da 2ª Plenária Municipal de Saúde 2025 será aprovada em 

Plenária e homologada,  através de Resolução expedida pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º - As despesas com a organização e realização da 2ª Plenária Municipal de Saúde 

2025 correrão por conta de recursos orçamentários do Fundo Municipal de Saúde de Rio Claro e de 

outras fontes.

Art. 6º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 28 de maio de 2025.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4629, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor  de R$3.000,00 (três mil 
reais)  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios 
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0030.2.170

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

129 4.4.90.52.99 2669000002 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0030.2.170

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR

127 3.3.90.30.99 2669000002 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 11 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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